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CADASTRO GERAL DE PROJETO ESPORTIVO 

CADASTRO DO PROPONENTE 

 

1. DADOS DA PROPONENTE 

A) NOME   

ASSOCIAÇÃO CAMISA 9  

B) CNPJ 31.173.635/0001-

14 

C) RUA: João Alves Ferreira 

D) Nº. 131 E) BAIRRO:  

Paulo Leonello 

F) DATA DE EMISSÃO DO 

CNPJ 17/07/2018 

G) MUNICÍPIO: SÃO JOAQUIM DA BARRA H) CEP 14600-000 

K) DDD 16 L) TELEFONE  

999712023 

M) FAX  

   

N) E-MAIL  

projetocamisa9.rh@gmail.com 

O) SITE  

 

 

2. REPRESENTANTE LEGAL 

A) NOME: Andresa Batista do Nascimento B) CPF Nº 222.621.698-70 

C) RG Nº.  

33.013.305-6 

D) ÓRGÃO 

EXPEDIDOR  

SSP 

E) CARGO OU FUNÇÃO  

PRESIDENTE 



ASSOCIAÇÃO CAMISA 9 
CNPJ 31.173.635/0001-14 FUNDADA EM 30 DE MAIO DE 2018 

LEI DE UTILIDADE PÚBLICA MUNICIPAL Nº 1021/201 SÃO JOAQUIM DA BARRA – SP 
CEP: 14600-000 RUA JOÃO ALVES FERREIRA, 131 – PAULO LEONELLO 

 TELEFONE: (16) 99971 2023  Email: camisa9ac9@gmail.com 
 

 

F) DURAÇÃO  MANDATO 

3 ANOS 

                               G) DATA DA POSSE 

30/05/2024 

H) LOGRADOURO (AVENIDA, RUA ALAMEDA, ETC)  

RUA: Bolivar Longo, 

I) Nº.  

670 

J) BAIRRO  

Alto da Barra 

K) MUNICÍPIO  

SÃO JOAQUIM DA BARRA 

L) DDD - FONE 

FIXO 

16 

M) DDD - CELULAR  

99971 1870 

N) FAX  

 

O) E-MAIL andresanunes2129@gmail.com 

 

3. GESTOR TÉCNICO  

A) NOME  

Andresa Batista do Nascimento 

B) CREF (X) CREA (  ) CRAU (  )  

SP -  Nº: 062258-G/SP 

C) RG Nº.  

33.013.305 

D) ÓRGÃO 

EXPEDIDOR  

SSP 

E) CPF 

222.621.698-70 

F) Qual o vínculo do Gestor Técnico e a proponente:  

( X ) membro da entidade              ( ) funcionário remunerado                         

(  ) contratado para o projeto 

G) Identificar quais projetos o profissional exercerá a função de Gestor 

Técnico: Projeto Camisa 9 – Fase III. 
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CADASTRO DO PROJETO 

1. TÍTULO DO PROJETO 

PROJETO Camisa 9 – FASE III 

 

2. LOCAL(IS) DE DESENVOLVIMENTO DAS ATIVIDADES DO PROJETO 

A) NOME DO LOCAL E O QUE SERÁ DESENVOLVIDO 

Arena Santa Terezinha, será desenvolvido aulas de futebol 

B) LOGRADOURO (AVENIDA, RUA, ALAMEDA, ETC)  

Rua: Jerônimo Bardão,  

C) Nº.  

371 

D) BAIRRO  

Santa Terezinha 

E) COMPLEMENTO  

Arena  

F) MUNICÍPIO  

SÃO JOAQUIM DA BARRA 

G) CEP 

14.600-000 

 

3. PERÍODO DE EXECUÇÃO 

Indicar o período de execução de todo o projeto. Este período tem de estar 

em acordo com a Planilha Orçamentária e cronograma de desembolso. 

A) INÍCIO: 01 de novembro de 2025. 

 

B) DURAÇÃO: 12 meses 

C) DATA/ PERIODO DE REALIZAÇÃO DO EVENTO ESPORTIVO:  
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4. ÁREA DE AÇÃO DESPORTIVA 

Indicar a área de ação desportiva do projeto de acordo com Artigo 2º do 

Decreto 55.636 de 26 de março de 2010. 

    I – Educacional (   ) 

   II – Formação Desportiva (  ) 

 III – Rendimento (  ) 

 IV – Sócio Desportiva (X) 

  V – Participativa (  ) 

 VI – Gestão e Desenvolvimento Desportivo (  ) 

VII – Infraestrutura (  ) 

 

5. JUSTIFICATIVA 

5.1 A Associação Camisa 9, instituição não governamental sem fins lucrativos, 
criada em 17/07/2018 e tem por proposta criar oportunidades e oferecer 
alternativas, que visam diminuir a desigualdade social, hoje latente em toda 
sociedade brasileira. Desde 2018 a entidade realiza projetos esportivos, 
visando oferecer às comunidades em vulnerabilidade social, a oportunidade da 
prática de atividades físicas supervisionadas por profissionais capacitados. A 
entidade propõe como missão, criar através de modalidades esportivas, uma 
juventude saudável, educar e socializar jovens, contribuindo para o 
desenvolvimento físico, social, intelectual e emocional, reafirmando a 
oportunidade da prática da atividade física e desportiva, aberto a todo 
segmento social do projeto, de forma a promover ampla inclusão social, 
qualidade de Vida e a Promoção da Saúde de seus beneficiários. A entidade já 
executa projetos da Lei Paulista de Incentivo ao Esporte, na modalidade 
esportiva de futebol e com bastante êxito em sua execução, como demonstrado 
em relatórios circunstanciados em anexo. 
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5.2 - Os projetos esportivos em comunidades carentes representam às vezes, 
a única oportunidade a acessos a direitos universais, tais como: saúde, 
educação e cidadania. O Governo do Estado de São Paulo ao criar o Decreto 
55.636/2010 possibilitou às entidades esportivas a oportunidade de gerir 
projetos a uma parcela da população menos favorecida, gerando novas 
oportunidades ao acesso democrático às atividades físicas. O Município de São 
Joaquim da Barra/SP, localizado a 74 km da cidade de Ribeirão Preto/SP, possui 
cerca de 48.558 habitantes (dados IBGE de 2022), tendo uma estimativa para 
2025 de 52.737 habitantes. Com um IDH de 0,762 (2022) e o projeto esportivo 
a ser executado pela Associação Camisa 9 vem a contribuir de maneira efetiva, 
pois este índice vem aumentando a cada ano, evidenciando que os Municípios 
estão oferecendo melhorias na qualidade de vida de sua população.  

JUSTIFICATIVA QUANTO À INCLUSÃO SOCIAL: Trata-se de um projeto sócio-
desportivo e educacional, que será desenvolvido na cidade de São Joaquim da 
Barra, oferecido às comunidades menos favorecidas e de elevado risco social. 
Proporcionando assim, o acesso democrático à prática esportiva regular e 
orientada, associado ao acompanhamento do aproveitamento de sua 
participação no projeto, visando à ampla inclusão social, com foco principal na 
formação do cidadão. Acreditamos que essas atividades provoquem ou 
despertem uma situação transformadora potencializando ações que estimulem 
novas experiências, onde se vivenciem princípios éticos voltados para a 
igualdade e justiça social.  

JUSTIFICATIVA RELATIVA À SAÚDE: Procurar estar em sintonia com o Artº. 7º 
do Manifesto Mundial da Educação Física, que a Educação Física exerça sua 
função para a saúde e possa atuar preventivamente na redução de 
enfermidades, como a obesidade, as enfermidades cardíacas, a hipertensão, 
algumas formas de câncer e depressão, contribuindo para a qualidade de vida 
de seus beneficiários, devendo desenvolver hábitos nas pessoas de prática 
regular de atividades físicas. A única exigência para a inclusão no projeto é a 
frequência regular na Rede de Ensino, e que as atividades sejam realizadas no 
período contraturno escolar. 

5.3 - De acordo com o Artigo 2º do Decreto nº 55.636 de 26 de março de 2010, 
o Projeto Camisa 9 se enquadra na área IV Área Sócio-Desportiva. O Projeto 
quer proporcionar a população de baixa renda com vulnerabilidade social a 
oportunidade de utilizar o esporte como meio de inserção e ntegração social. 

 

6. OBJETO 
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6.0 - O objeto do Projeto Camisa 9 – Fase III é dar sequência nas atividades 

que ocorrem na cidade de São Joaquim da Barra SP. Tendo como parceiros a 

Secretaria de Esportes. Que irá continuar oferecendo todo apoio logístico para 

a melhor execução das atividades. Em anexo Carta de Anuência do Espaço 

Físico. Salienta-se, que serão reabertas as inscrições e oportunidades a todos 

os interessados, sem distinção de sexo, credo ou ideologia política, com o 

propósito de promover ampla inclusão social. Na modalidade Futebol, as regras 

oficiais serão adotadas e a composição das turmas que serão constituídas por 

faixa etária. O projeto propõe aos alunos participantes, a ampla apropriação do 

conhecimento físico-técnico e tático, que fundamentam a modalidade 

esportiva, contribuindo de maneira efetiva na formação dos valores morais e 

éticos na sociedade, oferecendo também demais valores que o esporte 

proporciona, tais como: amizade, fraternidade, solidariedade, humildade, 

companheirismo e uma dezena deles, que o acompanharão durante toda sua 

vida. Acrescentam-se a oportunidade da prática da atividade física orientada, 

atividades estas que na maioria dos casos acompanham estes alunos até sua 

vida adulta, tendo como consequência a melhoria da promoção da saúde e a 

qualidade de vida dos alunos envolvidos no projeto. Estimular os participantes 

para mobilização em ações de cidadania por meio do esporte. 

 

 

6.1 MODALIDADE (S) 

Modalidade a ser desenvolvida no projeto: “Futebol”  

6.1.1 (X) olímpica 

6.1.2 (  ) não olímpica 
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7. PÚBLICO ALVO 

7.1  - Direto 

O projeto terá como beneficiários diretos 120 crianças e adolescentes entre 
07 e 17 anos; 

7.2  - Indireto  

Cerca de 1.500 pessoas entre familiares e comunidade do município de São 
Joaquim da Barra e Região, neste universo podemos considerar pais, irmãos, 
tios, avós, amigos e amantes do esporte. 

 

8. METAS 

Metas Qualitativas:  

Meta 01: Promover a saúde de crianças e adolescentes, pelo fomento da prática 
da atividade física e do desporto, promovendo a inclusão social e hábitos 
saudáveis e o aprimoramento da qualidade de vida;  
Indicadores: Dados estatísticos do programa; Instrumento de Verificação 
Cadastros e Controle de Frequência.  
Meta 02: Contribuir para o desenvolvimento das habilidades dos estagiários 
para o mercado de trabalho. Indicadores: Participação em reuniões mensais, 
juntamente com os profissionais do projeto. Instrumento de Verificação: Ficha 
de registro das atividades mensais, tendo visto do profissional responsável.  

Metas Quantitativas:  

Meta 01: Manter 50% de frequência dos alunos nas aulas e atividades 
propostas; Indicadores – Participação presencial nas atividades propostas; 
Instrumento de verificação – Controle de frequência e relatório da 
Coordenação;                                                                                           

Meta 02: Atender no mínimo, 50% dos beneficiários do projeto matriculados 
no sistema público de ensino. Indicadores Participação nos polos de no mínimo 
60 crianças e adolescentes matriculados no sistema público de ensino. 
Instrumento de Verificação Cadastro e Lista de Presença. 
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9. METODOLOGIA 

9.1 - A princípio a continuidade da metodologia das atividades será mantida, 
promovendo assim, um aprendizado objetivo e específico da modalidade. 
Partindo-se do princípio que alguns alunos nunca tiveram contato com a 
modalidade, propõe-se uma iniciação esportiva com situações lúdicas e voltadas 
para cada modalidade esportiva. Já no sistema global-funcional propõe uma 
aprendizagem gradativa e adaptada para as faixas de idade, desenvolvendo 
aspectos físicos, sociais e psíquicos, contribuindo para que os alunos se 
desenvolvam tecnicamente, mas, de outro lado, evoluam sua inteligência tática. 
A aferição da metodologia será avaliação bimestral, com todos integrantes da 
gestão do projeto, bem como professores e monitores, fazendo-se uma 
criteriosa avaliação de cada aluno inserido no projeto. Aliado a esta avaliação 
de desempenho em cada modalidade esportiva, o projeto propõe também que, 
aliado à execução do projeto, haverá acompanhamento do aluno no seu 
desempenho individual na modalidade, nesta avaliação, o aluno será exigido 
frequência regular nas aulas que o projeto lhe oferecerá. Caso haja algum caso 
que necessite de maior interferência, os profissionais que compõem o projeto 
deverão fazer um acompanhamento intensificado a este aluno, emitindo 
pareceres e inclusive, caso haja necessidade, de visita nos lares de cada aluno 
com baixo desenvolvimento, verificando com os responsáveis como poderá ser 
auxiliado para que alcance o objetivo proposto. Conteúdo Programático a ser 
desenvolvido: Oportunizar a aquisição de conteúdo referente à evolução 
histórica do Futebol; oportunizar o entendimento e a aplicação prática dos 
princípios filosóficos do Futebol; favorecer o domínio da fundamentação e das 
técnicas de projeção e de solo; Adquirir conhecimentos de conteúdos técnico-
pedagógicos através de experiências de ensino e observações de aulas/sessões 
de Futebol; Possibilitar o entendimento e aplicação das regras adaptadas à 
crianças. Aspectos históricos, filosóficos e características da modalidade de 
Futebol; (Origem e evolução; princípios filosóficos; classificação e graus 
diferenciados quanto à aprendizagem). Fundamentos da modalidade 
(adaptação; posições; movimentação, contato físico, deslocamentos, etc). 
Técnicas do Futebol (Características e divisão das técnicas; nomenclatura 
utilizada; fundamentos práticos de ensino e aprendizagem das diferentes 
técnicas vinculada aos aspectos maturacionais da criança; Regulamentação do 
Futebol (Regras de arbitragem; aplicação em evento infantil simulado). Práticas 
pedagógicas como componente curricular - PPCC (Observações de aulas de 
Futebol em escolas/clubes e experiências de ensino na própria turma). 
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COM A MODALIDADE SERÁ DESENVOLVIDO: Avaliação Inicial (Anamnese 
completa e avaliação Física); Período de adaptação Fisiológica dos 
participantes; Aprimoramento da capacidade física; Aprimoramento das 
habilidades técnicas; Domínio corporal e coordenação motora. Habilidade e 
manuseio dos Acessórios, Regras gerais e situações de competições. 
Aprendizagem e abordagem tática e técnica. Aprimoramento das habilidades 
para competição.  

Será realizado dois festivais de futebol, com apresentação dos alunos aos pais 
e a comunidade no intuito de demonstrar a evolução de suas habilidades e ainda 
proporcionar-lhes maior auto estima e motivação. Os eventos serão no decorrer 
do projeto e em seu encerramento, com entrega de medalhas de participação.  

Local da Execução do Projeto: - Arena Santa Terezinha, Rua Jeronimo Bardão, 
371, Bairro Santa Terezinha, São Joaquim da Barra; as aulas serão ministradas 
nos dois períodos (manhã e tarde), separado turmas por faixa etária, de acordo 
com a demanda das matrículas. Todos os matriculados terão duas aulas por 
semana, seguindo o critério da divisão de idade, (segunda e quarta feira) e 
(terça e quinta feira). 

CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DOS ALUNOS DO PROJETO  

Todos os alunos participantes deverão estar matriculados em escolas da 
rede de ensino (pública ou privada) do município beneficiado pelo projeto. 
Então, haverá divulgação das vagas e não será realizado qualquer tipo de 
seleção por parte da coordenação do projeto. Qualquer aluno com idade 
entre 10 e 17 anos poderá se inscrever, sendo priorizada a ordem de 
chegada para preenchimento das vagas. A equipe de coordenação do 
projeto prezará para que a maior parte das vagas (respeitando o mínimo 
de 50%), sejam ocupadas por alunos de escolas públicas. 
 No primeiro mês de execução, todos os gestores e profissionais envolvidos no 
projeto deverão fazer uma divulgação (banners e cartazes, rede sociais), visitar 
as escolas mais próximas onde serão executadas as atividades do projeto, e em 
conjunto com as Secretarias de Esportes e Educação do Município. Serão 
disponibilizadas fichas de inscrições, e divulgada o endereço eletrônico do 
projeto (projetocamisa9.rh@gmail.com) e página de rede social, garantindo 
assim a cada aluno a oportunidade democrática ao acesso às informações das 
atividades. Caso verifique um número além do que é proposto, será relacionado 
em planilha própria uma lista de espera, e caso algum aluno não tenha uma 
frequência regular, ou desistência, aferida mediante o controle de frequencia 
das aulas, este mesmo aluno será avaliado e caso seja necessário, será 
considerado inapto e sua troca será efetivada por outro aluno da lista de espera. 
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CRITÉRIO DE SELEÇÃO DOS PROFISSIONAIS  

Para o projeto, serão contratados profissionais voltados à implantação, 

execução e coordenação do projeto de forma gerencial e administrativa. 

Todos os profissionais serão selecionados com base em sua formação e 

experiência e passarão por entrevistas individuais. Para tanto, a primeira 

fase do processo de recrutamento compreenderá análise de currículos e 

comprovação de formação na área de atuação. Sequencialmente, os 

profissionais passarão por entrevistas para que evidenciem suas aptidões, 

competências e perfis. Se necessário, para seleção entre diferentes 

candidatos, pode haver uma terceira etapa com dinâmica e/ou aplicação 

de testes. Após a definição da equipe, os profissionais de supervisão e 

coordenação promoverão encontros de capacitação para os ministrantes 

das aulas, com o intuito de alinhar quais práticas e conceitos deverão ser 

seguidos e aplicados durante as aulas. Uma vez que a Associação já 

executa um trabalho com adolescentes do município e conta com 

profissionais que estavam trabalhando no projeto anterior, será dada 

prioridade para esses profissionais no momento da contratação 

 

10. AÇÕES 

10.1 – Etapa I – Atividade Fim 

1.RECURSOS HUMANOS  

1.1 Coordenador Geral do Projeto: Profissional habilitado e com registro no 

CREF, com conhecimento técnico em gestão e gerenciamento de projetos 

esportivos e comprovada qualificação técnica. Descrição da atividade: 

coordenação e gestão do projeto, acompanhamento a partir de análises de 

resultados das planilhas e relatórios. Elaborar e executar palestras e 
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treinamentos. Será sob sua responsabilidade a gestão completa do Projeto 

Camisa 9 Fase III. Este profissional deve ser capacitado e com experiência 

profissional e vivência em esportes, para melhor coordenação das atividades a 

serem executadas. Atribuições: Submeter e articular, com toda equipe do 

projeto, o planejamento feito, com vistas à melhor forma de adequação das 

atividades ao processo de ensino-aprendizagem dos participantes; coordenar 

as atividades esportivas com os beneficiados, juntamente com a equipe, de 

acordo com a proposta pedagógica do plano de trabalho, seguindo o 

planejamento proposto para o projeto; corrigir e acompanhar a evolução dos 

beneficiados; acompanhar e avaliar o desempenho das atividades 

desenvolvidas pela equipe, mantendo suas atuações padronizadas, harmônicas 

e coerentes com os princípios estabelecidos no projeto; manter toda equipe 

informada quanto às distorções identificadas nos núcleos e apresentar, dentro 

do possível, soluções para a correção dos rumos; atuar como multiplicador do 

processo de capacitação; cadastrar e manter atualizadas as informações das 

atividades esportivas e principalmente dos beneficiados disponibilizados pelo 

projeto. Atuação no núcleo do projeto. Sua carga horária será de 20 

horas/semanais. Quantidade 01  

1.2 Professor de Futebol: Profissional habilitado com qualificação técnica para 

ministrar aulas de iniciação e treinamento desportivo na modalidade de 

Futebol. Deverá ter conhecimento profundo da modalidade e comprovada 

capacidade pedagógica no relacionamento com crianças e adolescentes. 

Atribuições: elaborar plano de aulas, segundo metodologia do programa, fazer 

planilhas e relatórios, exigir frequência e acompanhamento dos alunos, 

coordenar as atividades do monitor e estagiários, manter a disciplina e sempre 

ser ético nas questões que se refere a educação dos alunos e ministrar aulas 

da modalidade em que foi contratado. Sua carga horária será de 18 

horas/semanais. Quantidade 01  
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1.3 – Monitor: Profissional responsável para auxiliar o professor nas aulas de 

futebol. 

 2. UNIFORMES: 

 2.1 camiseta de treinamento. Material de identificação do projeto, 

confeccionado em 100%algodão ou similar, com logomarca do projeto, do 

Governo do Estado de São Paulo, Lei Paulista de Incentivo ao Esporte e 

Patrocinadores. 120 Alunos x 1 Unidade por Aluno 120 unidades  

2.2 short de treinamento para Alunos do Projeto. Material de identificação do 

projeto, confeccionado em 100%algodão ou similar, com logomarca do projeto, 

do Governo do Estado de São Paulo, Lei Paulista de Incentivo ao Esporte e 

Patrocinadores. 120 Alunos x 1 Unidade por Aluno 120 unidades  

2.3 colete treinamento para os alunos do projeto. Material de identificação do 

projeto, confeccionado em 100%algodão ou similar, com logomarca do projeto, 

do Governo do Estado de São Paulo, Lei Paulista de Incentivo ao Esporte e 

Patrocinadores. Quantidade 50 unidades. 

2.4 kit camisa e bermuda casual para os alunos do projeto.  Material de 

identificação do projeto, confeccionado em 100%algodão ou similar, com 

logomarca do projeto, do Governo do Estado de São Paulo, Lei Paulista de 

Incentivo ao Esporte e Patrocinadores. Quantidade 70 unidades. 

2.5 conjunto completo uniforme futebol com 22 peças(short, camsieta  e 

meião). Material de identificação do projeto, confeccionado em 100%algodão 

ou similar, com logomarca do projeto, do Governo do Estado de São Paulo, Lei 

Paulista de Incentivo ao Esporte e Patrocinadores. Quantidade 22 conjuntos. 

2.6 Uniforme para professores/RH - (Bermuda e Camiseta). Material de 

identificação do projeto, confeccionado em 100%algodão ou similar, com 
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logomarca do projeto, do Governo do Estado de São Paulo, Lei Paulista de 

Incentivo ao Esporte e Patrocinadores. Quantidade 05 unidades. 

3. MATERIAL ESPORTIVO  

3.1 bola de futebol para treinamento. Quantidade 30 unidades  

3.2 – bola de futebol oficial. Quantidade: 10 unidades.  

3.3 - cone tipo chapéu chinês. Quantidade: 30 unidades. 

3.4 - elástico de tração. Quantidade: Quantidade: 10 unidades. 

3.5 - redes de futebol para gol oficial - fio 04 mm: Quantidade: 03 pares. 

3.6 - barreirinha de PVC ajustável para treinamento. Quantidade: 10 unidades 

3.7 - saco de armazenar bolas. Quantidade: 03. 

3.8 - Medalha em metal, 3,5cm de diâmetro, resinado, personalizada com 

logomarca do projeto. Quantidade: 02 festivais x 200  unidades, total de 400 

unidades,  

4. Comunicação Visual.   

4.1 Banner backdrop de lona vinílica 02 x 02 metros para divulgação do projeto. 

Quantidade; 01 (uma) unidade;  

4.2 Banner faixa de lona vinílica 03 x 01,50 metros, para divulgação do projeto. 

Quantidade: 01 (um). 

4.3 Assessoria de divulgação e comunicação visual, Profissional responsável 

para confeccionar arte gráfica, criação do plano de mídia, gerenciamento de 

redes sociais para divulgação do projeto. Quantidade 01 (uma) pessoa.  

 

10.2 – Etapa II – Despesas Administrativas 
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Despesas Administrativas  

1. RECURSOS HUMANOS  

1.1 Secretária Administrativa do Projeto. Profissional especializado em 
secretariar processos administrativos de projetos incentivados. Auxiliar os 
atos administrativos do projeto Quantidade 01  

1.2 Contabilidade do Projeto: Contratação de uma empresa especializada 
para fazer a Contabilidade do Projeto Camisa 9 – Fase III. 

 

10.3 – Etapa III – Produção do Projeto 

Produção do Projeto: Empresa especializada em elaboração de projetos 
esportivos incentivados pela LEI PAULISTA DE ICMS. Produção do Projeto - 
Etapa limitada às proporções e limites do Parágrafo 2° do Artigo 18, do Decreto 
55.636. Para realização do Projeto Camisa 9 – Fase III foi contratada uma 
empresa para elaboração, montagem e análise das planilhas e finalização do 
projeto, e segundo informações com a mesma empresa, foi utilizado como base 
para efetivar os valores a Lei 55.636, artigo 18, item 02, onde contempla até 
7,5% do valor do projeto ou até R$22.500,00 (vinte e dois mil e quinhentos 
reais). 

 

 

11. ORÇAMENTO 

Preencher Planilha Orçamentária em Excel. 

Com base em pesquisa realizada em 03 orçamentos, buscados em empresas 

do ramo, constando detalhamento e especificações técnicas e quantidades, 

valores unitários e totais, dirigidos ao proponente, constando endereço e CNPJ 

conforme consulta no sitio eletrônico da Receita Federal.  

Para a execução da despesa deverá ser observado o critério do menor preço. 
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12. RESUMO DAS FONTES DE RECURSOS 

 

12.1 Outras receitas e apoios, economicamente mensuráveis, para a execução 

do projeto: 

 

 Recursos Próprios (Contrapartida) 0,00 

 Recursos Públicos  0,00 

 Outros recursos 0,00 

 Receitas previstas 0,00 

 Valor proposta para LPIE R$ 163.794,95 

 TOTAL GERAL R$ 163.794,95 

• Recursos públicos são provenientes da administração direta ou indireta 

de Prefeituras, e outros órgãos envolvidos na execução do projeto;  

• Outros recursos envolvidos, cuja fonte não seja nenhuma das citadas 

anteriormente; 

• Receitas eventualmente geradas com a execução do projeto; 

Os valores custeados com recurso da LPIE não poderão estar duplicados nas 

outras fontes de recursos; 

12.2 – Parcerias e apoios não onerosos para a realização do projeto 

- cessão gratuita, doações, permissão de uso, termo de cooperação técnica, 

outros. 
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AUTENTICAÇÃO 

Declaro sob as penas da lei que conheço e aceito as condições para a inscrição 

do presente projeto e que o presente projeto não recebe recursos de renúncia 

fiscal de outra fonte, conforme artigo 17 do Decreto 55.636/10. 

São Joaquim da Barra, 21 de outubro de 2024. 

 

 

 

 

ANDRESA BATISTA DO NASCIMENTO 
           Presidente da Associação Camisa 9 
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